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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Projeto de Lei n° 110-E-97 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPECENTES DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

~RA MUNI CI PAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE DECRETA: 

lç 4 
UM 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Entorpecentes 
N), órgão de auxilio à repressão ao tráfico e ao uso indevido de 
cias que determinem dependência fisica ou psíquica. 

Art. 2° - O Conselho Municipal de Entorpecentes é órgão de caráter 
ente e deliberativo. 

' .rt. 3° - São competências do Conselho: 
1- Estabelecer as diretrizes e propor a política municipal de 

1,0 	prevenção de prevenção, fiscalização e repressão às drogas bem como 
promover pelos meios necessários, a integração ao sistema dos órgâos 
do Estado e do Município para a realização dos seus objetivos. 
II - Cadastrar, fiscalizar, orientar e apoiar as entidades que, no âmbito 
do Município desempenham atividades de recuperação e reajustamento 
social do dependente. 
III- Postular junto às Secretarias Estadual e Municipal da Educação 
para inclusão nos currículos de 1° grau - na área de ciências, de itens 
específicos a respeito das substâncias entorpecentes. 
IV - Promoção e realização por especialistas ou profissionais, de 
cursos periódicos destinados a habilitar professores de 1" e 2° graus e 
nível superior em convênio com o Conselho Municipal de Assistência 
Social e a Secretaria Municipal de Saúde, afim de que possam ser 
transmitidos conhecimentos da matéria - proposta do Conselho 
Municipal de Entorpecente. 
V - Dar apoio à política de fiscalização, repressão, e prevenção ao 
uso de drogas, buscando o seu constante aperfeiçoamento e eficiência. 
VI- Manter convênio com o Conselho Estadual de Entorpecentes - 
CONEN e com o Conselho Nacional de Entorpecentes - CONFEN, 
para a execução de política sobre tóxicos a níveis estadual e nacional. 

CAPÍTULO 1: 

-1 
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CAPÍTULO II 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Art. 4°- O Conselho Municipal de Entorpecentes, será composto por 
12 (doze) membros obedecendo a seguinte configuração: 

1  - 	01 (hum) representante da Secretaria de Educação; 
II - 01 (hum) representante da Secretaria da Saúde; 
III- 01 (hum) representante do Poder Judiciário; 
IV - 01 (hum) representante do Ministério Público; 
V - 01 (hum) representante do órgão da Policia Civil; 
VI- 01 (hum) representante do órgão da Polícia Militar; 
VII -01 (hum) representante das Associações da Classe Empresarial; 
Vil-01 (hum) representante dos Movimentos Comunitários de 
Associações de Bairros; 
IX - 01 (hum) representante do Conselho Municipal do Direito da 
Criança e do Adolescente; 
X - 01 (hum) representante da Câmara Municipal de Vereadores; 
XI- 01 (hum) representante das igrejas; 
XII -01 (hum) representante do executivo, indicado pelo Prefeito 
Municipal. 
§ 10 - O Presidente e o Secretário serão eleitos por seus pares na 
primeira reunião do Conselho; 
§ 20 - Haverá um suplente para cada categoria de membros, 
podendo a indicação ser do titular; 

~k40 

° - 	 A duração da mandato do Conselho será de um ano, 
rmitida a reeleição; 

- 	 O Conselho subsequente será eleito na forma da lei que o 
ginou e empossado pelo Conselho em exercício. 

Art. 5° A atividade dos membros do COMEN reger-se-á pelas 
disposições seguintes: 

n 

1 - 	O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado; 
II - Os conselheiros serão excluídos do COMEN e substituídos pelos 
respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a 03 (três) 
euniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões intercaladas. 
[1- Cada membro efetivo do COMEN terá direito a um único voto 
as reuniões plenárias, e cada membro suplente terá direito a voz; 

IV - As decisões do COMEN serão consubstanciadas em resoluções. 

Art. 60  -  O COMEN terá seu funcionamento regido por regimento 
interno próprio e obedecendo as seguintes normas: 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10-Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Latalefe - MG  -  Fone: (031) 721 2500- Fax: 721 2511 
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1  - 	plenário como órgão de deliberação máxima; 
II  -  as sessões plenárias serão realizadas, ordinariamente uma vez por 
mês e, extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou por 
requerimento de 2/3 de seus membros; 
III  -  as resoluções das plenárias deverão ser aprovadas pela maioria 
simples, estando presente a maioria absoluta do conselho; 

-  nos meses de julho, janeiro e dezembro o Conselho terá recesso, 
por motivos imperiosos poderá ser convocado. 

)1 

Art. 70 O Conselho Municipal de Assistência Social ou órgão 
equivalente prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do 
COMEN. 

Art. 80 - Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
espialização para assessorar o COMEN em assuntos específicos. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 9°  -  O COMEN elaborará seu Regimento Interno no prazo 
de 30 (trinta) dias após sua posse, devendo os casos aqui omissos 

lamentados via Decreto do Executivo. 

Art. 10° - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
ão a conta de dotações próprias, ficando o executivo municipal 

o a suplementá-las em caso de necessidade. 
h II IL 

6'1 	 - 

'Art. 11° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas  
~e as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSLHEIRO LAFAIETE, AOS 02 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1997. 

Vicent 	
1

À Paiva 
PrefeiYo Muniipal 

( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente 
Exmos. Srs. Vereadores, 

Como é do conhecimento desta Casa, sempre afinada aos anseios da 
sociedade, quando do projeto de lei convertido em Lei Orgânica, no seu 
artigo 231, fez constar: 

"Ar!. 231 
inciso VIl - ações eficazes no combate ao tráfico e uso de tóxicos, bem 

como campanhas de desestim aios ao uso do fumo e bebidas alcóolicas." 

Inexplicavelmente, e só recentemente tomamos conhecimento que 
sequer Conselho Municipal de Entorpecentes havia sido criado. 

A necessidade, situações emergentes, dispensam quaisquer outras 
justificativas quanto a autorização para criação do Conselho respectivo. 

Assim, estamos encaminhando o presente projeto, aguardando a sua 
aprovação, em regime de urgência. 

Reiteramos votos de reconhecim; tos de elevada estima e 
consideração. 

José 5toniodos Reis Chagas 
Procura&,r unicipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PMCL/SNJ/0­F.072/97 
Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, em 
02 de dezembro de 1997. 

Prezado Presidente: 

Pelo presente, encaminhamos a V.Exa. os anexos Projetos de Lei que "Cria o 
Conselho Municipal de Entorpecentes do Município de Conselheiro Lafaiete e 
dá outras providências"e "Cria Departamento Municipal de Trânsito (DMT) e 
dá outras providências", bem como as respectivas Justificativas. 

j,0g c 

De conformidade com o art. 207, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, solicitamos a V.Exa. que os referidos Projetos sejam votados em 
caráter de urgência urgentíssima, cujos teores justificam o empenho do 
Executivo Municipal e o caráter de urgência que as matérias requerem. 

Agradecendo a V.Exa as providências cabíveis, somos 

Atenciosamente, 

Dr. VICENTE DE FARIA PAIVA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Vereador Wanderley José de Faria 	- 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE 
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CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPECENTES 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

C 4 	
1 1 - 1j 

DOS OBJETIVOS 

A..+ 10 
£.IL. 1 Fica criado o Conselho Municipal de Entorpecentes (COMEN), 

Órgão de auxílio à repressão ao tráfico e ao uso indevido de 
substâncias que determinem dependência flsica ou psíquica. 

Art.  20. 	O Conselho Municipal de Entorpecentes é órgão de caráter 
permanente e deliberativo. 

Art. 3°. São competências do Conselho: 
1 - Estabelecer as diretrizes e propor a política municipal de 
prevenção, fiscalização e repressão às drogas bem como 
promover pelos meios necessários, a integração ao sistema dos 
órgãos do Estado e do Município para a realização dos seus 
objetivos; 

II - Cadastrar, fiscalizar, orientar e apoiar as entidades que, no 
âmbito do Município desempenham atividades de recuperação e 
reajustamento social do dependente; 

III - Postular junto às Secretarias Estadual e Municipal da 
Educação para inclusão nos currículos de 1° grau - na área de 
ciências, de itens específicos a respeito das substâncias 
Cfl LUCflt, 

IV - Promover a realização por especialistas ou profissionais de 
cursos periódicos destinados a habilitar professores de 1° e 2° 
graus e nível superior em convênio com o Conselho Municipal de 
Assistência Social e a Secretaria Municipal de Saúde, afim de que 
possam ser transmitidos conhecimentos da rntéria- proposta do 
Conselho Municipal de Entorpecentes:. 

ç 
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V - Dar apoio à política de fiscalização, repressão, e prevenção 
ao uso de drogas, buscando o seu constante aperfeiçoamento e 
eficiência: 

Vi - Manter convênio com o Conselho Estadual de Entorpecentes 
- CONEN e com o Conselho Nacional de Entorpecentes - 
CONFEN, para a execução de política sobre tóxicos a níveis 
estadual e nacional. 

CAPÍTULO II 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Art. 4°. 	O Conselho Municipal de Entorpecentes, será composto de 16 
(dezesseis) membros obedecendo a seguinte configuração: 

1 - 01 (um) representante do Executivo Municipal, indicado pelo 
Prefeito; 
II - 01 (um) representante da Câmara Municipal; 
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura; 
IV - 01 (um) representante da Secretaria. Municipal de Saúde e 
Assistência Social; 
V - 01 (um) representante do Juizado de Infância e da 
Adolescência: 
VI - 01 (um) representante do Ministério Público; 
VII - 01 (um) representante da  26a  Delegacia Regional de 
Segurança Pública, indicado pelo Delegado Regional; 
VIII - 01 (um) representante da 61 Cia. de Polícia Militar, 
indicado pelo Comandante local; 
IX - 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial 
de Conselheiro Lafaiete; 
X - 01 (um) representante da Federação das Associações de 
Moradores de Conselheiro Lafaiete, FAMOCOL; 
XI - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos 

riança e 	£- o11ee1lLe, 
XII - 01 (um) representante da Pastoral da Juventude; 
XIII - 01 (um) representante da Associação Médica de 
Conselheiro Lafaiete; 
XIV - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, 
2 Subseção de Conselheiro Lafaiete; 
XV - 01 (um) representante da Associação dos Farmacêuticos e 
Bioquímicos de Conselheiro Lafaiete; 
XVI - 01 (um) profissional psicólogo do Instituto Educacional 
São Dimas. 
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O Presidente e o Secretário serão eleitos por seus pares, na 
primeira reunião do Conselho, 

Haverá um suplente para cada categoria de membros escolhidos 
por eles mesmos. 

§3°. 	A duração do mandato do Conselho será de um alio, permitida a 
a reeleição. 

§ 4
0. 	O Conselho subsequente será eleito tia forma da Lei que o 

originou e empossado pelo Conselho em exercício. 

§ 5°. 	Os representantes das entidades da sociedade civil, serão 
indicados em reunião da entidade respectiva, especialmente 
convocada para este fim. 

Art. 5°. 	As atividades dos membros do COMEN reger-se-ão pelas 
disposições seguintes: 

1 - O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado; 

II - Os conselheiros serão excluídos do COMEN e substituídos 
pelos respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a 03 
(três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões intercaladas; 

III - Cada membro efetivo do COMEN terá direito a um único 
voto nas reuniões plenárias, e cada membro suplente terá direito 
a voz; 

IV - As decisões do COMEN serão consubstanciadas em 
resoluções. 

Art. 6°. 	O COMEN terá seu funcionamento regido por regimento Interno 
próprio e obedecendo as seguintes normas: 

1 - plenário como órgão de deliberação máxima; 
II - as sessões plenárias serão realizadas, ordinariamente uma vez 
por mês e, extraordinariamente, quando convocadas pelo 
Presidente ou por requerimento de 2/3 (dois terços) de seus 
membros; 
III - as resoluções das plenárias deverão ser aprovadas pela 
maioria simples, estando presente a maioria - soluta do 
conselho. 

PMCL - 68 



PREFEITURA MTJNICIP 

• 
AOS 29 DIAS DO MÊS 

IRO LAFAJETE, 
997 

Dr. JOSE ÁNTO 03Ôs EIS HAGAS 
1 1Od1 . 	U1K 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

Art. 7°. 	O Conselho Municipal de Assistência Social, ou órgão 
equivalente prestará o apoio administrativo necessário ao 
funcionamento do COMEM. 

Art. 8°. 	Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
especialização para assessorar o COMEM em assuntos 
específicos. 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 90  

Art. 10, 

O COMEM elaborará seu Regimento Interno no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após sua posse, devendo os casos aqui omissos 
serem regulamentados via Decreto do Executivo. 

As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a 
conta de dotações próprias, ficando o Executivo Municipal 
autorizado a suplementá-las em caso de necessidade. 

Art. 11. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
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